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Senhor Presidente da Comissão de Licitação,

Diante da necessidade parceria e assinarura do TERMO DE FOI{EN'|O iunto a ÀSSOCIAçÃO DAS

QUÂDRILHÂS IT]NINAS DE CRATEUS.AQUAJU
FESTWÂI- FESTMLIUNINO DO MUNICIPIO D

CRA, p.rr.r.

E CRÂTEUS, a oc<>rret nos dias 30 de iunho
e 01 de julho do ano de 2023, corr, o deddo amparo regirnental, contorme se deprecndc do parccer

aPresentâdo pot oossa procuradoria iurídica e, com absoluta prioridade, fica, o Presidente da Comissào de

ceder com a abertura de PÍoc

realizar o etenro denominado

edimc,rro administratito deLicrtação, autorizado a Pro
INEXIG ILIDÂDE DE CHAMAMENTO PUBLICO para a celebração dc Termo dc Fomento, nos

termos do II do pré-falado 
^í.31d^ 

Lei n" É.019, de 31 de julho de 2074, e parágrafo único do arrig<r

31 dâ Lei 13.019 de 2014, e An 25. Inciso I da Lei 8.666/1993.

As despesas com o Íepâsse serào custeadas com reculsos da Secretaria de Cultura ao amParo da dotação

orçamentária 3232.17.122.0037 .2064 - NL\NUTENCAO DÂS ÀTIVIDÂDF,S GER \IS D-\
SÊCRETÂRIÂ MUNICIP,AI DE CULTURÂ - fonte de recursos - 500.0000.00 Recursos nào r-inculados

de Impostos, elemento de despesa 3.3.50.42.00 - Âuxíros.

Orateús - CE, 14 de junho de 2023

I.\NÂIN INS i!ÍOLR.\O
Ordenadora dc ES da Secretaria da Cultuta

MUNrcÍpro
VERDE

AUTORTZAÇÃO
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ObJEtO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE

QUADRILHAS JI.JNINAS DE CRATEUS .

PARA PARTICIPAÇÀO DO EVENTO FEJ

D82023.

pROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 010/2023-5ECULT

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação' autuo a petição que

adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo'

crareús- cE. 14 de junho de 2023.

Antônio Fe

Presidente da

MUNICIPIO
VERDE

AUTUAÇÃO
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PLBI-ICO PARA CELEBRA.ÇÃO

DE TERMO DE FOMENTO PARÀ REPASSE A ASSOCIAÇ-iO DAS QUA-DRILHÂS

JaININAS DE CRATEUS-AQUAJU.CRA, PARA CELEBRAÇÀO DE TER]\IO DE FO}ÍENTO
pene nrpessE A Âssocl,tçÃo oes ( UADRILHAS JUNINAS ?E cRATEUS -

ÂQUAJUCRA. PARÀ INCENTTVO AS QUADRILHAS PARA PARTICIPAÇAO DO E\IENTO
FEJUCRAT - FESTTVALJLININO DE CRATEUS NO ANO DE 2023.

PROCESSO N" O10/,2O23.SECI,'LT

o presidente da col\íISSÀo PERIL{NEN'|E DE LI(llTr\ÇÔES, segurrdo aurorização da ordenadora

de Despesas da Secretaria da Cultura do NIunicípio de Cratcirs - Ce. no Ltso de suas tirncões, I'em abr-ir o

presenre processo de Incxigibitidade de chamamento Publico pata FIIt\t.\R () l ERÀIO DI': FO IFNTO

iunto a ÂSSOCIÂÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS DE CRATEUS -ÂQLÁJUCRÂ, inscnta no

CNPJ sob rf 04.725-57 7 /0001-44 sclecionada pela Prefein[a de Crareús - CE, para rcalizaçáo do eçento

denominado de FEJUCRÂT - FESTML JLININO DE CRATEUS, a ocorref nos dias 3() de junho e

01 de iulho do ano de 2023, to murücípio de Crateús

IUSTIFICATIVA TECNICA

Â Lej Federal n" 13.019 / 20"14, chamada de "IÍarco Rcgulatório das l)arccrias com o Terccrro Scror",

esabelece o regime jurídico das parcerias voluntáús, com ou sem transicrôncie de recursos tinanceiros,

entre a Administraçào Púbüca e as Organizações da Sociedade Ciul. c:rr regrmc dc mÍrnra cooPcracào.

para a consecuçâo de finaüdades de intcresse público. Reterida lei passou a sc. aplicada aos \[turicípios, a

partir de 1" de janeiro de 2017, e esrabelece uma série de critérios para a t<>rmalizacào de ajustes, dentre

eles a regra geral da realizaçào de chamamento público.

Pzra z rcalizaçào do Chamamento Público, r'ários quesitos der-erào scr cumpridos pela mun-rcipalidade,

no enrâÍrto, o inciso II, do artigc, 31, dâ Lei n" 13.0"19 /2014. traz a prcvisào da inesieibüdade do

Chamamento Público quando "a parccria decorrer de transferência para organiTacào da sociedadc ciül
que esteja arxoizada em lei na <1ual seja identificada expressamentc a cntidade beneficiária", conforme

abaixo transcrito:

Ârt. 31. Será considerado inexrgír'el o chamamento público na hipótese de

ioviabiüdade de competiçào enrre as orEpnizaç<)cs da sociedade civil, em razão

da natureza singular do objeto da parceria ou se âs metas someote puderem ser

atingidas por uma entidade especíÊca, especialmente quando:

tl
II - a parceria decorrer de transferência para organizaçào da sociedadc ciril que

esteia autorizada em lei na <1ual seja iclentiticada exPressamente a enridade

beneficiária, inclusive qr.raodo se tratar da subwencão Pre\ista no inciso I do § 3"
do art. 12 da Lei n" 4.320, de março de 196,1, obsen'ado o disposto Íro 

^fi.26 
da

Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000.

A entidade parceira indicada é orgaoizaçào da sociedade citil, sem t-ins lucradlc,s. preusra na Lei
13.019/14, "selecionada pcla Prefeirura de Crateús - CE, para realtzar o 'r-ento denominrdo de

.F
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FEJUCRÂT - FESTIVÀL 
-f 
UNINO DE CRÀTEÚS, atendendo plenamentc aos critérios do art. 2", I,

alílnez "a" , ü I,ri 73.079 / 2O|4.

Cabe salientaT que a ASSOCIÂÇÀO DÀS QUÀDRILHÂS JUNINÀS DE, C,-D .\1.EUS-.\QL-UUC,.D ,\,

INSCPJTÂ NO CNPJ SOB N" 04.125.571/000'l-44 aprescntou Planr> de'I-rabalho nos moldes do art.

22, üleiFederal n" 73.019 /2}l{,isando a tbrmalizaçào do TERII() DE FOIÍENTO.

DIÀNTE DO EXTTOSTO, enrcndcmos haver justificativa válida, idônea c de interesse público para

celebra$o do TERMO DE FOMENTO por Inexigibilidade de Chamarncnro Público, conforme ardgo

31, inciso II, da ki Federal f 13.079 /201.4.

Portânto, entendo que as justiEcatirzs acima mencionadas âtendem o interesse púbhco e

obedecern aos princípios constirucionais e aos [eÍmos legais, de forma que defuo a reaüzaçào do Termo de

fomerrto.

Justifica-se a escolha da referida entidade de sociedade ciril do caso cm debate rclo tãto de que e a úruca

responsável para reaüzar o evento denominado "FEJUCR \T" no município de Crarcús-Ce, o que, Por ora-

inviabiliza qualquer competiçào entre outrâs organizaçôes, tendo cm ristr a unicidadc do objeto, nos

teÍmos do art. 31. Da I-er n" 13079/14 que, rinculado aos princípios basilares da adminisrraçào pública,

LEGALIDÀDE que, caracteriza-se uma rcrdadeira garantia constitucional..\rravós deste princípio,

pÍocuÍa-se proteger os indir'íduos contra os arbítrios cometidos pclo Ir,stado e aré mesmo conúâ os

arbítrios cometidos poÍ outÍos particulares. Assim, os indir'íduos rêm ampla liberdade para iazerem o quc

qüserem desde que úo seja um âto, um comportâmento ou uma atitidade proibida por lei.

FINÂLIDÂDE, segundo o referido princípio, a noÍÍna administraür'a dcvc ser inrerptetada e apücada da

forma que melhor garanta a realizaçào do fim púbüco a quc sc dirige. Deve-se rcssaltar quc o que explica,

justiÊca e confere sentido a urrvr norrnÍr é precisamente a finalidade a que se desdna. -\ parrir dela é quc sc

compreende a tacionalidade que lhe presidiu a ediçào. I-ogo, é na t-rnalidadc da iei que reside o critério

norteador de sua correm aplicaçâo, pois é em nomc de um dado objetito <1ue sc conferc competência aos

agentes da Admirristraçâo.

Completando tal ideia encontra-se o INTERESSE PÚBLICO que, nâo só subial o princípio da legaüdade

como, de certo modo, guarda estreita aErudade com os demais princípios que informam a aruaçào da

Âdministração Púbüca em gera1, bem como compatível ao disposto na Carta l\Íagna c na Lei 86(16/93.

produz seus respecdvos efeitos. t r-esse espeque, a ineügibilidadc dc Chamament<.r ao Público coaduna à

realidade ao caso em tela, uma r.ez que não há no município <iualqucr outra sociedade civil no município de

Crateú com a mesma 6na]idade da proponente pâÍâ que seia desencadcada uma concortência, como

tâmbém há I-ei específica indicando-a erpressamente . Desta feita, assegura-se, pois, pautado nos ditames

legais que a cultura regional scja mantida com o apoio da rcprcscntatividade da referida sociedade civil,
ÂssoclÂÇÂo DAS QUÂDRILTIÀS JUNINÀS DE CR\lllUS-r\{lU;\IUCR\, scm que haja

Chamamento Público pata a efetir,zçào do respecdvo termo de tbmenro àquela.

MUNICIPIO
VERDE

JUSTIFICÀTIVA DA CONTRATAÇÀO E RÂZÀO DA ESCOLHA

t'
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FT]ND O LEGÂI

O presente procedimento enconrra amparo legai nas recomendas do tundamento e da lci 13.019 de 2014 c

Art 25, Inciso I ü I-.eí 8.666 / 1993, com aplicaçào subsidiaria dos arrigos cirados

De acordo com a I-ei N' 1062 de 12 de iunho de 2023, o valot total <io repasse a ÀSSOCIÀÇÀO D-\S

QUADRILHAS JUNINÂS DE CRÀTEUS-ÂQUÂJUCR \, importa na quantia de RS 39 200,00 ffrnta e

nove mil e duzentos Reais).

DA PL]BLICIDADE

Essa justificativa deverá ser disponibilizada na imprensa oficial e no site da Prcteirura trÍunicipal de

Crateú, como forma de atender o ango 32, § 1", da ki Federal n' 1'3.019/2014. O extrato do TLR-\ÍO
DE FONIENTO, após o cumprimento dos prazos, deveá ser pubiicado na imprensa ofrcial do
Município.

CONCLUSÃO

Pubüque-se na conformidade com a disposiçào legal

Crateús(CE), 15 de junho de 2023.

MUNtÍpto
V E I.D E

IUSTIFICATIVA DO PRECO

Ânte ao exposto julgo que presente caso se harmoniza com a hipótese de inexigibüdadc de Chamamento
Púbüco previsro no art. 31, II da Lei 13.019/2014, em razào da inviabrlidade de compcdçào cntrc as

Organizações da Sociedade Civil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRÂTEUS - EXTRATO DE JUSTIFICATTVA DE
INE)ilGIBILIDADE DE CI{AMAMENTO PUBLICO. PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N"
010/2023-SECULT- O Ir{unicípio de CR-\'IEUS, através da Secretaria da Cultura, r-em publicar o Extrâto

de Inexigibilidade de Chamamento Pub[co, cujo OBJETO: CELEBRÂÇÃO DE TERMO DE
FOMENTO PARÂ REPÂSSE AASSOChÇÃO DÀS QUA.DRILHASJI,JNINAS DE CRATEUS.
ÂQUAJUCRô PARÂ INCENTTVO ÀS QUADRILHAS PARA PARTICIPAÇÀO DO EVENTO
FEJUCRÁT - FESTIVAL JIININO DE CRÂTEUS NO ÂNO DE 2023. para tbmcnrar o apoio ao

FETUCRÂT - FESTML JIININO DE CRÀTEÚS, a ser rcalizaclo nos dias 30 de iunho e 01 de iulho
do ano de 2023 no município de Crateús - CE. FOMENTÂDA: .\SSt)CI.\{.,\o D,\S QU \DRILFI,\S

JUNINÂS DE CR-{TEUS-ÂQUÀIUCR-\, INSCRITÀ NO CNPI SOB N" 04.725.57110001-4,1. VÂroR'COLSAL, 
R$ 39.200,00 ffrinta e nove mil e duzentos Reais). FUNDAMENTAÇÃO: nos tcrmos do

PROCESSO ÂDNÍINISTR\TIYO N" 010/2023-SECUL f, realizado err,,l5/06/2023. disponír'el no site:

https://u'ww.crateus.ce.qov.br/ c Flanelógraio da Prefeitura. RESPONSÀ\aEL: f anaina \{arnns \Íourão.
Crateú - Ce, l5 de junho de 2023.

MUNrClpto
VERDE


